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Unidade Administrativa de Origem: Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de 
Urgência e Emergência do Leste de Minas - CONSURGE 

 
Titular Responsável: Marcelo Lino da Silva 

 
Cargo: Gerente de Logística 

 
Meta: Suprir em tempo hábil as demandas deste Consórcio/CONSURGE. 

 
Lei de Regência: Lei Federal nº. 14.133/2021 

 
Termo de Referência é o documento da fase interna do processo em que o demandante 
descreve com detalhes o objeto que pretende contratar, com elementos necessários e 
suficientes da justificativa para a sua contratação, à verificação da compatibilidade da despesa 
com a disponibilidade orçamentária, ao julgamento e classificação das propostas, à definição: 
do prazo de execução do contrato, da estratégia de suprimento, dos métodos de fornecimento 
ou de execução do serviço. 

O Termo de Referência dispõe sobre questões relacionadas com as formalizações e controles 
dos procedimentos, assegurando ao requisitante a eficácia da sua pretensão. 

1 - INTRODUÇÃO 

 
O Gerente de Logística nos termos do inciso XXIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, 
vem apresentar o presente Termo de Referência visando nortear as ações dos agentes de 
contratação quanto a contratação de empresa especializada na manutenção preventiva e 
corretiva de elevadores para atender suas necessidades. 

 
O presente Termo de Referência visa esclarecer e direcionar os procedimentos essenciais 
para a elaboração do ato convocatório e a formalização do processo de contratação. 

 
Neste Termo de Referência, apresentaremos sugestões básicas sobre os procedimentos 
administrativos mais comuns nas licitações públicas. O atendimento aos requisitos 
estabelecidos neste Termo de Referência evitará equívocos nas futuras contratações, bem 

como a obediência aos ditamos da Lei Federal nº 14.133/2021, com as inovações das 
plataformas de gerenciamento de contratações que é uma ferramenta que organiza o rito 
processual em meio eletrônico. 

Este Termo de Referência dispõe sobre questões relacionadas com as formalizações e 
controles dos procedimentos, assegurando ao requisitante a eficácia da sua pretensão. 
Portanto, o Termo de Referência é o pedido de compra formalizado e nele se reproduz as 
diretrizes e as exigências previstas nas leis que disciplinam o processo formal de contratação 
pública. 

As sugestões, justificativas, informações e solicitação constantes deste Termo de Referência 
são de responsabilidade da unidade administrativa requisitante. Portanto, o não acatamento 
por parte do agente de contratação na elaboração do ato convocatório, poderá não atender 
plenamente o objeto pretendido. Sendo assim, se houver prejuízo ao erário por não 
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acatamento das solicitações deste Termo de Referência, implica em responsabilidade de 
quem der causa ao ato, configurando erro grosseiro, nos termos do art. 73 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Este Termo de Referência deverá fazer parte do processo administrativo de Pregão Eletrônico 
e estar à disposição dos interessados, uma vez que nele estão detalhados o objeto e 
justificada a contratação de forma precisa, bem como os critérios para aceitabilidade dos 
produtos ou serviço pretendidos, a estrutura de custos, os deveres do fornecedor, os 
procedimentos de fiscalização, prazo de execução e penalidades aplicáveis. 

Em resumo, tudo o que possa auxiliar o agente de contratação na elaboração do ato 
convocatório e, o Setor Jurídico, na análise e controle de legalidade da contratação, consta 
neste Termo de Referência. 

 
Desta forma, não poderá ser negado ao fornecedor interessado o acesso às informações, 
devendo integrar o Edital ou estar à disposição do fornecedor para consulta, podendo, assim, 
utilizar das informações aqui contidas para formalizar sua proposta. 

 
A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 
e o Consórcio/CONSURGE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

 
A contratação através licitação, atenderá aos princípios da eficiência e da celeridade, 

atendendo ao interesse público envolvido. 

 
2 - OBJETO  

 
2.1. Contratação de empresa especializada para execução da prestação de serviços 
continuados de manutenção preventiva, corretiva, preditiva e emergencial de elevadores para 
atender as necessidades do Consórcio/CONSURGE, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento e anexos. 

 

Item Descrição dos Serviços 
Unidade 

de Medida 
Qtd 

Valor Médio 

Unitário R$ 

Valor médio 

total R$ 

1 

 

Prestação de serviços continuados de 
manutenção preventiva, corretiva, preditiva e 
emergencial em 03 (três) elevadores, sendo 02 
(dois) da marca Atlas Schindler e 01 (um) 
elevador para acessibilidade da marca Vertical 
Tech. 

Mês 12 R$ 1333,33 R$ 16.000,00 

2 

Peças, componentes e acessórios novos, 
originais, genuínos, de qualidade ou 
desempenho iguais ou superiores às utilizadas 
na fabricação mediante declaração de 
responsabilidade da empresa, e/ou 
recomendados pelo fabricante, por demanda. 
Obs.: Este item NÃO será objeto de lance da 
Proposta de preços. O valor é estimativo e 
será executado conforme demanda da 
Administração a qual não se obriga nem se 
vincula a realizar sem solicitação interna. 

Mês 12 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

 

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns de engenharia. 
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A contratação compreende além da prestação do serviço, o emprego de ferramental para a 
execução dos serviços, emprego de equipamentos quando necessários, emprego de veículo 
para transporte e deslocamento dos equipamentos a serem conservados e fornecimento de 
peças e materiais de consumo, para a execução plena do objeto deste Termo de Referência. 
 
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do contrato, conforme o disposto no artigo 105 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
sendo passível de prorrogação conforme as condições previstas em lei. 
 
O custo estimado total da contratação é de R$ 76.000,00 (setenta e seis mil), conforme 
custos unitários apostos na tabela acima. 

Para fins de elaboração da proposta e oferta de lances, o valor do item 2 - fornecimento 
de peças da tabela acima, NÃO ESTÁ SUJEITO A LANCES, de R$ 5.000,00 mensal e R$ 
60.000,00 anual, ou seja, não será utilizado para fins de concorrência do certame. 
Dessa forma o licitante deverá manter o valor estimado nas etapas da sessão pública. 

Será desclassificado o licitante que alterar o valor do ITEM 2 (fornecimento de peças). 
 

Considerando que a reserva de cota para microempresas e empresas de pequeno porte, 
prevista no Decreto 8.538/2015, é desvantajosa para a administração pública e incompatível 
com o objeto da presente contratação, já que poderia resultar na contratação de empresas 
distintas para a realização do mesmo serviço, deixando de se beneficiar do ganho de escala, 
a licitação será de ampla participação, conforme previsto no inciso II do art. 10 do Decreto 
nº 8.538/2015 e art. 49, inciso III da LC no 123/2006.  

 
Os serviços de manutenções dos elevadores serão realizados na sede da 8ª RISP, situada na 
Avenida Minas Gerais, nº 2.100, no bairro Grã-Duquesa, em Governador Valadares/MG, CEP 
35057-760. 
 
3 - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
Justifica-se a contratação dos serviços com fornecimento de peças tendo em vista manter os 
elevadores em funcionamento contínuo de uso, minimizando interrupções, por necessidade 
de locomoção vertical e, também, a preservação da segurança de todos os usuários bem 
como atender à Norma NBR. 

 
4 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
4.1. A legislação aplicável à contratação do objeto do presente Termo de Referência encontra 
amparo legal na Lei Federal Nº 14.133/2021; na Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 
 
4.2. Os serviços descritos neste Termo de Referência, dadas as suas características, 
pautadas em especificações usuais de mercado e detentoras de padrões de desempenho e 
qualidade objetivamente definidos neste Termo de Referência, enquadram-se no conceito de 
serviços comuns. 
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5 - MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 

Para a aquisição pretendida, será utiliza a licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, 
e o critério de julgamento “menor preço” por lote, em consonância com as disposições contidas 
nos artigos 6º, XLI; 17, §2º; e 33, I da Lei Federal nº 14.133/2021, que dispõe sobre Licitações 
e Contratos Administrativos. 

 
O Pregão é uma modalidade de licitação instituída pela Lei Federal nº. 14.133/21, para 
aquisição de bens e serviços comuns, bens estes que podem ser encontrados no mercado 
sem grandes dificuldades, sendo fornecidos por diversas empresas, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado. 

A razão da escolha da modalidade de licitação pregão eletrônico se concretiza com os 
resultados que a Administração Pública vem alcançando com a prática dessa modalidade no 
decorrer dessa gestão. 
 
O atingimento de índices satisfatórios nos procedimentos de compras e principalmente com 
relação aos aspectos de preço e celeridade justifica a nossa escolha. 

6  - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
A contratação de uma empresa especializada em serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de elevadores é necessária para garantir a operação ininterrupta, 24 horas por dia, 
7 dias por semana, minimizando os riscos de falhas e contribuindo para a longevidade dos 
equipamentos, além de assegurar o cumprimento das normas de segurança estabelecidas. 
 
Dada a necessidade de se manter a utilização regular dos equipamentos, evitando que a 
depreciação natural dos bens comprometa o rendimento dos mesmos e a segurança dos 
usuários bem como proporcionar o uso racional de energia elétrica. 
 
Também pelo uso diário e contínuo do elevador que provoca desgaste de seus componentes 
mecânicos, eletrônicos e elétricos, acarretando a necessidade de manutenção periódica com 
intuito de assegurar a conservação das características de desempenho desses componentes. 
 
Não há disponibilidade de mão de obra especializada no quadro de empregados do 
Consórcio/CONSURGE para a execução dos serviços em questão, bem como a falta de 
equipamentos e ferramental para execução desses serviços. 
 
Os serviços, objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns de 
engenharia, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas 
usualmente encontradas no mercado. 
 
A prestação contínua de serviços de manutenção de elevadores, visa atender às demandas 
de manutenção na sede da 8ª RISP, onde fica sediada a Central de Regulação do SAMU, 
responsável por coordenar e gerenciar as operações de resgate e socorro em situações de 
urgência e emergência, e das demais instituições que estão situadas no mesmo prédio, 
desenvolvendo papéis cruciais na coordenação e gestão de operações de resgate, socorro e 
segurança pública. 
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Considerando a necessidade de garantir que os elevadores da 8ª RISP (Regional de 
Integração de Segurança Pública) permaneçam em condições adequadas e contínuas de 
acessibilidade, conforme preconizado pela Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e suas 
alterações, que estabelece normas gerais e critérios fundamentais para a promoção da 
acessibilidade das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, torna-se imperativo 
assegurar o funcionamento ininterrupto desses equipamentos, visando o cumprimento das 
exigências legais e a inclusão de todos os usuários, sem distinção.  
 
Essa medida visa não apenas o cumprimento da legislação vigente, mas também o respeito 
e a dignidade dos cidadãos que dependem desses dispositivos para sua locomoção. 
 
Considerando também o disposto no Termo de Cooperação Técnica (Processo nº 
1690.01.0004898/2018-06) firmado com a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, ficou acordado que o Consórcio/CONSURGE será responsável pela manutenção dos 
03 (três) elevadores, sendo 02 (dois) da marca Atlas Schindler e 01 (um) elevador para 
acessibilidade da marca Vertical Tech, assegurando o pelo funcionamento dos mesmos e 
realizando manutenções preventivas periódicas para garantir a segurança dos usuários e 
servidores que se encontram alocados estrategicamente na sede da 8ª RISP, localizada na 
Av. Minas Gerais, 2.100 - Grã-Duquesa, Governador Valadares/MG, CEP:35.057-760.  
 
Portando,  respeitando o princípio da isonomia entre os licitantes, a contratação visa escolher 
a proposta mais vantajosa para a Administração, assegurando a prestação de serviços de alta 
qualidade a custos reduzidos. Dessa forma, contribui-se para a redução dos gastos 
administrativos e para o atendimento eficiente das necessidades do Consórcio/CONSURGE. 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
A solução apresentada consiste na realização de procedimento licitatório, para contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços continuados de manutenção preventiva 
e corretiva de elevadores, com fornecimento de peças, componentes e acessórios novos, 
originais, genuínos, de qualidade ou desempenho iguais ou superiores às utilizadas na 
fabricação mediante declaração de responsabilidade da empresa, e/ou recomendados pelo 
fabricante dos elevadores, para atender as necessidades da Consórcio/CONSURGE. 
 
Os 03 (três) elevadores estão instalados e em pleno funcionamento na 8ª RISP/GV - Av.  
Minas Gerais, nº 2.100 - Bairro Grã-Duquesa - Governador Valadares, CEP:35.057-760, 
conforme descrição sumária destacada abaixo: 
  

 
Esclarecemos que a contratação compreende a manutenção preditiva, preventiva, corretiva 
e atendimento emergencial e tem por escopo assegurar a plena capacidade e as condições 
de funcionamento contínuo, seguro e confiável dos ambientes de trabalho administrativo e 
de suas instalações, preservando as características e desempenho originais, não se incluindo 

MARCA MODELO CAPACIDADE NÚMERO DE PARADAS PAVIMENTOS 

Atlas Schindler 
EEL 1587260 

(elevador) 
675 kg (média 09 

passageiros) 
4 Térreo, 1º, 2º e 3º 

Atlas Schindler 
EEL1587270 

(elevador) 
675 kg (média 09 

passageiros) 
4 Térreo, 1º, 2º e 3º 

Vertical Tech 
Indústria de 
Elevadores 

----- 
(plataforma) 

250 kg 2 Térreo, 1º 
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nesta denominação serviços que implique em ampliação, modernização ou modificação de 
projetos e especificações originais dos mesmos. 
 
A contratação compreende, além da disponibilização de mão de obra, o fornecimento de 
uniformes, o emprego de ferramental, equipamentos quando necessários e veículo para 
transporte e deslocamento. Compreende, ainda, o fornecimento de materiais de consumo, 
peças de reposição, componentes e acessórios, para a perfeita execução dos mesmos. 
 
Todas as peças de reposição, componentes e acessórios utilizados pelos equipamentos 
objetos desta contratação, deverão ser substituídos pela Contratada durante a vigência 
contratual após a devida autorização da Contratante, pela equipe de fiscalização. O valor 
anual de reposição de peças e materiais é estimativo de acordo com a necessidade 
identificada na execução da manutenção, seja ela preventiva, corretiva ou preditiva.  
 
As despesas com a retirada, a remessa, a devolução e a posterior reinstalação dos 
componentes correrão por conta da CONTRATADA.  
 
Todas as peças, componentes ou materiais porventura substituídos deverão ser entregues 
pela CONTRATADA ao fiscal do contrato, não sendo permitido que as mesmas sejam 
deixadas nas casas de máquinas ou outra dependência que não seja aquela indicada pelo 
fiscal. 
 
8 - DETALHAMENTO DE ALGUNS DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 
 
8.1. Equipamentos - Para execução dos serviços, caberá à CONTRATADA fornecer e 
conservar, sob sua responsabilidade e pelo período que for necessário, ferramental e 
instrumental adequado à boa execução dos serviços, os quais deverão oferecer o máximo de 
segurança no que se refere à prevenção de acidentes e danos materiais. 
 
8.2. Mão-de-obra - Os serviços de manutenção preventiva e corretiva serão realizados por 
uma equipe convenientemente dimensionada, composta por profissionais qualificados de 
acordo com o porte e características das instalações e equipamentos. 
 
8.3. Manutenção preventiva: Aquela destinada a prevenir a ocorrência de quedas e defeitos 
dos elevadores, mantendo-os em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas 
técnicas específicas, incluindo as trocas de peças que se fizerem necessárias ao bom 
funcionamento do equipamento, devendo ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o 
horário das 8:00 às 18:00 horas. Dentre os serviços de manutenção preventiva, incluem-se: 
 
8.3.1. Efetuar mensalmente os serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA nos equipamentos, 
preferencialmente das 8:00 às 18:00 horas, incluindo a Casa de Máquinas, caixa, poço e 
pavimentos, procedendo à inspeção, limpeza, teste e lubrificação e, se necessário, regulagem 
e reparos, a fim de proporcionar funcionamento eficiente, seguro e econômico, de acordo com 
o Plano de Manutenção da CONTRATADA. 
 
8.3.2. Todo e qualquer serviço preventivo que envolva maior complexidade, como substituição 
de cabos de aço, polia, rolamento, embuchamento, queima de motor elétrico, etc, deve ser 
agendado de comum acordo com a Fiscalização do CONTRATANTE com previsão mínima 
de 03 (três) dias úteis. 
 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS 

CNPJ: 20.101.246.0001/67 
licitacao@consurge.saude.mg.gov.br 

(33) 3213-5850 / 99870-2056 

Rua Pedro Lessa, nº 126 – Bairro de Lourdes – Governador Valadares/MG – CEP: 35.030-440 

              

 

8.3.3. Todo e qualquer serviço preventivo fora do horário da manutenção preventiva citada 
acima deve ser agendado de comum acordo com a Fiscalização da CONTRATANTE com 
antecedência mínima de 03 (três) dias úteis. 
 
8.3.4. Todo e qualquer serviço a ser executado fora do horário comercial (segunda a sexta-
feira, das 08h00min às 18:00 horas), deve ser previamente comunicado à Fiscalização da 
CONTRATANTE, indicando nome e identidade dos funcionários para liberação de acesso ao 
edifício. 
 
8.3.5. Será de responsabilidade da CONTRATADA a execução de manutenção preventiva 
REGULAR e de INSPEÇÃO PERIÓDICA DOS COMPONENTES DOS EQUIPAMENTOS, a 
fim de se evitar DESNECESSÁRIAS falhas do equipamento, com a consequente necessidade 
de reparos, em virtude de manutenção preventiva deficiente. 
 
8.3.6. Efetuar testes de segurança, conforme legislação e normas pertinentes em vigor, 
informando os resultados obtidos no Laudo de Inspeção Anual. 
 
8.3.7. Apresentar Plano de Manutenção Preventiva no primeiro mês de contrato. 
 
8.3.8. Apresentar as datas das Manutenções Preventivas mensais do primeiro ano no primeiro 
mês de contrato e assim sucessivamente nos demais períodos. 
 
8.3.9. Substituir o óleo dos redutores das máquinas de tração, caso possua, de acordo com 
as instruções do fabricante. 
 
8.4. Manutenção corretiva (chamado): Aquela destinada a remover os defeitos 
apresentados pelos elevadores, colocando-os em perfeitas condições de uso, 
compreendendo, nesse caso, ajustes e reparos necessários, com fornecimento das peças de 
reposição adequadas, devendo ser realizadas de segunda-feira a domingo, inclusive, feriados, 
durante 24 (vinte e quatro) horas. Dentre os serviços de manutenção corretiva, estão incluídos: 
 
8.4.1. Atender chamados da CONTRATANTE, para regularizar anormalidades de 
funcionamento, procedendo a MANUTENÇAO CORRETIVA, substituindo e/ou reparando, 
segundo critérios técnicos, componentes eletrônicos, elétricos, mecânicos e hidráulicos, 
necessários à recolocação dos equipamentos em condições normais, utilizando peças se 
necessários; 
 
8.4.2. Disponibilizar Plantão de emergência durante 24 (vinte e quatro) horas e 07 (sete) dias 
por semana para atender em até 40 (quarenta) minutos a chamados urgentes e emergenciais 
para liberar pessoas retidas na cabina ou em casos de acidentes, devendo ser disponibilizado 
número telefônico para acionamento do plantão. 
 
8.4.3. Caso o chamado efetuado pela CONTRATANTE resulte em serviços de maior 
complexidade, como substituição de cabos de aço, polia, rolamento, embuchamento, queima 
de motor elétrico, dentre outros, que necessite parar o elevador por um tempo maior que 24 
horas, a CONTRATADA terá um prazo de atendimento máximo de até 04 (quatro) dias úteis, 
contados a partir do dia posterior ao da ocorrência, para recolocar o elevador em 
funcionamento; 
 
8.4.4. Todo e qualquer serviço corretivo a ser executado fora do horário comercial (segunda 
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a sexta-feira das 8:00 às 18:00 horas) para continuidade da manutenção corretiva deve ser 
previamente comunicado com a Fiscalização da CONTRATANTE, indicando-se nome e 
identidade dos funcionários, para liberação de acesso aos edifício. 
 
8.4.5. Manter, junto  a CONTRATADA, SERVIÇO DE EMERGÊNCIA 24 horas, destinado 
exclusivamente a atendimento de chamados para normalização inadiável do funcionamento 
do(s) elevador(es), podendo, na ocasião, aplicar materiais de pequeno porte. 
 
8.4.6. Na hipótese de que a normalização requeira dispêndio de mão de obra em maior 
quantidade que a razoável, ou materiais não disponíveis no estoque de emergência, a 
regularização será postergada para o dia útil imediato, durante o horário normal de trabalho 
da CONTRATANTE. 

9 - DO PARCELAMENTO DO OBJETO 
 
A contratação deve ser efetivada sem parcelamento da contratação por ser a maneira usual e 
mais eficaz, considerando as características do objeto e objetivando garantir vantajosidade 
para a administração. O parcelamento além de onerar a contratação pode dificultar a 
celeridade do processo, bem como a realização dos trabalhos de natureza continuada. 
Ademais, mostra-se mais sensato a licitação de todos os serviços em somente uma 
contratação, de modo que a responsabilidade pela execução dos serviços recaia sobre 
somente uma parte, reduzindo os riscos de ocorrência de problemas em que hajam dois 
pontos responsáveis pela mesma falha, devidamente justificado como consta no documento 
do Estudo Técnico Preliminar. 

10  - REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
 

10.1. Da Sustentabilidade 
 

10.1.1. A CONTRATADA deverá fornecer, na prestação dos serviços, sempre que possível, 
materiais de limpeza biodegradáveis, atóxicos, que não agridam pisos, revestimentos e 
superfícies e não causem danos às pessoas e ao meio ambiente. 
 
10.1.2. A CONTRATADA deverá primar em seus processos para a eficiência na utilização de 
água e energia elétrica, a redução de resíduos, com o uso de materiais recicláveis, passíveis 
de reutilização, atendendo a legislação ambiental vigente, bem como para o descarte correto 
de resíduos e embalagens. 
 
10.1.3. A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitada, declaração ou certificado 
que comprovem a destinação final dos resíduos gerados nos serviços prestados. 
 
10.1.4. A CONTRATADA deverá, também, efetuar o recolhimento e o descarte adequados do 
óleo lubrificante usado ou contaminado originário da contratação, bem como de seus resíduos 
e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos: 
 
I - recolher os óleos lubrificantes usados ou contaminados de forma segura, em lugar acessível 
à coleta, em recipientes adequados e resistentes a vazamentos, de modo a não contaminar o 
meio ambiente; 
II - adotar as medidas necessárias para evitar que o óleo lubrificante usado ou contaminado 
venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras 
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substâncias, evitando a inviabilização da reciclagem; 
 
II - alienar os óleos lubrificantes usados ou contaminados exclusivamente ao ponto de 
recolhimento ou coletor autorizado, exigindo: 
 
a) a apresentação pelo coletor das autorizações emitidas pelo órgão ambiental competente 
e pelo órgão regulador da indústria do petróleo para a atividade de coleta; 
 
b) a emissão do respectivo Certificado de Coleta. 
 
10.1.5. O descarte de peças, acessórios, equipamentos, combustíveis e baterias deverá ser 
realizado pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, e deverá obedecer aos 
critérios de sustentabilidade conforme determina a Resolução CONAMA nº 401/2008, alterada 
pela Resolução nº 424, de 2010, no caso de baterias; e, de modo amplo, o Decreto n° 
7.746/2012 e suas alterações (Decreto Nº 9.178/2017). 
 
10.1.6. A CONTRATADA deverá, ainda: 
 
a) Obedecer à Instrução Normativa nº 1, de 19.01.2010, que dispõe sobre os critérios de 
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, serviços ou obras pela Administração 
Pública; 
 
b) Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos (Lei nº 
12.305/2010 e Resolução CONAMA 307/2002); 
 
c) Observar as normas do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial - INMETRO e as normas ISO nº 14.000, relativas aos sistemas de gestão ambiental. 
 
10.2. Da Subcontratação 

 
10.2.1. Será permitida a SUBCONTRATAÇÃO parcial, mediante ao Termo de Referência 
aprovação prévia da CONTRATANTE, para serviços que requeiram o emprego de empresas 
ou profissionais especializados, sem prejuízo da responsabilidade direta e exclusiva da 
CONTRATADA, que se obrigará a reparar, a suas expensas, nos prazos determinados, erros, 
vícios, defeitos, incorreções e falhas nos serviços subcontratados. 
 
10.2.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 
CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 
 
10.2.3. A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem 
incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 
 
10.2.4. A contratada apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
 
10.2.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
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desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 
 
10.2.6. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 
 
10.3. Da Vistoria 

 
10.3.1. As proponentes, caso queiram, poderão antes da apresentação de suas propostas, 
vistoriar o local onde serão executados os serviços para conhecer todos os equipamentos do 
objeto contratado e identificar claramente as características, condições especiais e 
dificuldades que porventura possam existir na sua execução, sendo de sua inteira 
responsabilidade o valor a ser apresentado em suas propostas, não se admitindo declarações 
posteriores de desconhecimento de fatos que possam dificultar ou impedir a execução dos 
serviços. 
 
10.3.2. As vistorias devem ser agendadas pelo telefone (33) 3213-5850, diretamente com o 
Setor de Logística, e realizadas por profissionais credenciados do quadro técnico da licitante. 
 
10.3.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 
 
10.4. Da Garantia da Contratação 

 
10.4.1. Não haverá exigência de garantia da contratação, nos termos dos artigos 96 e 
seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021, tendo em vista o valor relativamente baixo da 
contratação e por ser um objeto de execução sem grandes complexidades tecnológicas e os 
serviços somente serão pagos à empresa contratada após a sua execução. Também não 
haverá a disponibilização de mão de obra exclusiva no local de prestação dos serviços, o que 
reduz a probabilidade de responsabilização do Consórcio/CONCUSRGE, por passivos 
trabalhistas e de recolhimentos de contribuições sociais dos funcionários. 
 
11 - REAJUSTE  

 
11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado.  
 
11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA - Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo, acumulado dos últimos doze meses, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
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pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
11.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s).  
 
11.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  
 
11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
12 - ASSISTÊNCIA  
 
12.1. São ocasiões excepcionais em que pessoas/usuários podem estar em risco e/ou 
instalações do prédio em situações calamitosas. Constituem também situação de 
excepcionalidade a ocorrência de parada abrupta do funcionamento do elevador, ficando o 
mesmo entre andares ou sem condições de executar sua função, notadamente nos casos em 
que pessoas fiquem presas em seu interior, seja por problemas nos sistemas do elevador seja 
por falta de alimentação elétrica.  
 
12.2. O atendimento emergencial deverá funcionar em regime de plantão – 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, 07 (sete) dias por semana - devendo, as solicitações de chamados, ser 
atendidas em no máximo trinta minutos, contados a partir do registro do horário dos 
respectivos chamados efetuados pela CONTRATANTE. 

13 - MODELO DE EXECUÇÃO 
 

A CONTRATADA deverá fornecer, no início da prestação dos serviços, relação nominal dos 
funcionários que realizarão as manutenções nos equipamentos e respectivos números dos 
documentos de identidade, bem como indicar número de telefone e e-mail para abertura de 
chamados. 
 
Toda a mão de obra envolvida no atendimento dos serviços de manutenção preventiva e 
corretiva nos 03 (três) elevadores, objeto da presente contratação, incluindo as trocas de 
peças, materiais ou equipamentos, ficará a cargo da CONTRATADA. 
 
Será de responsabilidade da CONTRATADA a otimização de atividades, revisões e 
adequações conforme normas em vigor e de acordo com o Plano de Manutenção, aliado à 
meta de Eficiência Energética com base na presente especificação. 
 
A CONTRATADA deverá relatar por escrito o motivo da paralisação de algum elevador por 
mais de 24 (vinte e quatro) horas bem como as providências a serem tomadas e o prazo de 
recolocação do elevador em funcionamento. 
 
Os serviços que necessitarem paralisar o funcionamento simultâneo de 02 (dois) ou mais 
elevadores deverão ser comunicados a Fiscalização da CONTRATANTE, por escrito e com 
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antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
O tempo de paralisação do elevador para a manutenção preventiva programada não será 
contada para efeito de disponibilidade do equipamento. 
 
Entende-se por término dos reparos a disponibilidade total do equipamento objeto do Contrato 
para uso, em perfeitas condições de funcionamento, no seu local original. 
 
A CONTRATADA deverá preencher e fornecer, logo após a execução do serviço de 
manutenção preventiva ou corretiva, formulário impresso, contendo as seguintes informações: 
número do elevador, defeito apresentado, serviço realizado, nome do técnico responsável pelo 
serviço, número da ordem de serviço, horário do chamado, horário de chegada, horário de 
saída, relação das peças substituídas, se for o caso, e status do elevador (funcionando ou 
parado). 
 
A CONTRATADA deverá designar um responsável técnico que será o preposto da empresa, 
devendo acompanhar e responder pelos trabalhos da equipe de serviço, comparecendo, 
sempre que solicitado, no local de prestação de serviços. 
 
O preposto deverá ser legalmente habilitado, com experiência comprovada no 
acompanhamento de serviços de manutenção preventiva e corretiva de elevadores, 
devidamente registrado perante o CREA. 
 
A CONTRATADA deverá apresentar relatório mensal, devidamente assinado pelo seu 
Responsável Técnico, contendo as informações relativas às manutenções preventivas e 
corretivas realizadas durante o mês. 
 
O pagamento será efetuado, mensalmente, após o atesto do documento de cobrança e 
cumprimento da perfeita realização dos serviços, prévia verificação da regularidade fiscal da 
CONTRATADA e apresentação do relatório mencionado no item anterior.  
 
O relatório mensal deverá apresentar, ainda, informações sobre índices anormais de falhas 
eventualmente observadas nos equipamentos, análises de ocorrências especiais e eventuais 
sugestões, com vistas a maximizar a eficiência, a segurança e a confiabilidade dos 
equipamentos e instalações como um todo. 
 
Não haverá ônus adicionais para a CONTRATANTE, caso a execução dos serviços seja 
realizada aos sábados, domingos e feriados. 
 
A CONTRATADA deverá disponibilizar, a partir da assinatura do contrato, suporte técnico via 
internet e/ou serviço telefônico, visando agilizar os chamados e atendimentos técnicos. 
 
Os materiais a serem empregados e os serviços a serem executados pela CONTRATADA 
deverão obedecer rigorosamente: 
 

• Às prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, 
transporte e armazenagem de produtos; 
 

• Às normas, especificações técnicas e rotinas constantes do presente documento;  
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• Às normas técnicas mais recentes da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) 
e do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia), em especial a NBR 5.410 – Instalações 
elétricas de baixa tensão e a NBR 15.597-  Requisitos de segurança para a construção e 
instalação de elevadores - Elevadores existentes - Requisitos para melhoria da segurança dos 
elevadores elétricos de passageiros e elevadores elétricos de passageiros e cargas; 

 

• Às disposições legais federais, e distritais pertinentes;    
 

• Regulamentos das empresas concessionárias de energia, água e esgoto;  
 

• As normas técnicas específicas, se houver;  
 

• Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT ou para melhor 
complementar os temas previstos por essas;  

 

• À Portaria MARE nº 2.296/97 e atualizações – Práticas (SEAP) de Projetos, de 
Construção e de Manutenção;    
 

• NM 207 Elevadores elétricos de passageiros - Requisitos de segurança para construção 
e instalação; 

• Às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial as seguintes: 
 
a) NR-6: Equipamentos de Proteção Individual – EPI;  

 
b) NR-10: Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 
 
c) NR-18: Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção;  
 
d) NR-23: Proteção Contra Incêndios; 
 
e) NR-35: Trabalho em Altura. 
 
f) À Resolução CONFEA nº 425/98 (ART); 
 
g) À Portaria n.º 3523/GM do Ministério da Saúde. 

14 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

14.1. Rotinas de Fiscalização Contratual 
 

i.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
 

ii.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 

iii.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
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iv.O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 

v.O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
 

vi.O gestor do contrato comunicará ao setor de Licitação, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
 

vii.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
 

viii.O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei Federal nº 
14.133/2021, art. 119). 
 

ix.O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei Federal nº 
14.133/2021, art. 120). 
 

x.Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 
xi.A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 

xii.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 

xiii.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 

xiv.Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação fiscal e 
trabalhista da empresa. 
 

xv.O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
 

xvi.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
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trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 

14.1.2. DO FISCAL DO CONTRATO 

14.1.3. A fiscalização do Contrato gerado ficará a cargo do Consurge e a fiscalização da 
contratação será exercida pela Sra. PRISCILA COSTA PINTO BARRETO,  Coordenadora de 
Regulacao Médica, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato, e de tudo dará ciência à Adminsitração. 

14.1.4. O fiscal da Ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

15 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

O fornecedor ou prestador de serviços será selecionado por meio de licitação, na modalidade 
Pregão, sob sua forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO 
POR LOTE, observadas todas as condições e exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório e em seus anexos, com fundamento na hipótese da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
A adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, permite à Administração 
maior economia com o ganho de escala, haja vista que os licitantes poderão vir a ofertar 
preços mais competitivos, sem restringir a competitividade. 

 
O serviço de manutenção em elevadores pode ser enquadrado na categoria de serviço comum 
de engenharia, visto que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos em edital por meio de especificações usuais no mercado. Além disso, é objeto de 
simples entendimento pelas empresas licitantes apenas pela leitura do Termo de Referência, 
não causando insegurança jurídica ou dúvidas que possam prejudicar as respectivas 
propostas de preços, não havendo, ainda, grandes complexidades tecnológicas. 
 
É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação e encaminhar, quando 
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

 
Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes a CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
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16 - HABILITAÇÃO 
 

16.1. Habilitação Jurídica 
 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País. 
 
f) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 1.8.  
 
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
16.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

 
a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, 
obtido no site da fenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos ou 
Positiva com Efeitos de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), 
a qual abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas na Lei Federal nº 7.212/1991; 

c) Com base nas informações obtidas através do portal da Receita Federal na internet (site: 
www.portal.fazenda.gov.br), a partir do dia 03/11/2014, passou a não existir mais a emissão 
de certidão específica relativa a Contribuições Previdenciárias para CNPJ, ou seja, o 
contribuinte que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a Certidão Conjunta 
PGFN/RFB, emitidas antes da referida data e dentro da validade nelas indicados, deverá 
apresentá-las conjuntamente. Entretanto, se possuir apenas umas das certidões ainda no 
prazo de validade, terá que emitir a nova certidão que entrou em vigência, esta que abrange 
todos os créditos tributários federais administrados pela Receita Federal do Brasil (RFB) e 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
expedida pela Caixa Econômica Federal, conforme inciso V, do artigo 7º, da Lei Federal n.º 
8.036, de 11 de maio de 1990, a saber: 

Art. 7º À Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador, cabe: 

(...); 

V - emitir Certificado de Regularidade do FGTS; 

 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto deste processo; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 
16.3. Qualificação Econômico-Financeira 

 
a) Certidão negativa de pedido de falência, recuperação de crédito ou insolvência civil, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não anterior a 90 (noventa) 
dias do certame, se outro prazo não constar do documento. No caso de sociedade(s) civil(s), 
deverá ser apresentada a certidão negativa de distribuição de processos civis, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. No caso de certidão positiva, a licitante deverá juntar 
certidão de objeto e pé, esclarecendo o posicionamento da(s) ação(ões); 
 
b) Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial se 
comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo 
juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a 
aptidão econômica e financeira para o certame. 

 
c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 últimos exercícios sociais, não sendo admitidos balancetes ou balanços 
provisórios. Admitem-se balanços intermediários. As demonstrações devem ser assinadas 
por contador habilitado e pelo proprietário da empresa. Empresas constituídas há menos de 
dois anos apresentarão as demonstrações relativas ao último exercício, já as empresas 
recém-criadas poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
 
16.4. Qualificação Técnica 

 
16.4.1. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:  
 
16.4.1.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA e/ou CRT, em plena validade, 
em qualquer unidade da Federação conforme as áreas de atuação previstas para execução 
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do objeto deste Termo de Referência, em plena validade; 
  
16.4.1.2. Apresentação de pelo menos uma ou mais Certidões de Acervo Técnico, nas 
seguintes condições:  
 
a) Expedidas pelo CREA ou CRT da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, 
em nome dos responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica que participarão dos 
serviços; 
 
b) As certidões deverão apresentar que os profissionais possuíam responsabilidade técnica 
sobre contrato de manutenção preventiva e corretiva de elevadores. 
 
16.4.2. Comprovação do vínculo profissional com a licitante através de: contrato social (no 
caso de participe da sociedade), CTPS (no caso de empregado celetista), contrato de 
prestação de serviços (no caso de relação autônoma), e declaração de contratação futura, 
assinada pelo profissional, pelo representante legal da licitante; 
 
16.4.3. Os profissionais a serem indicados como responsáveis técnicos deverão, 
necessariamente, apresentar comprovação de experiência prévia com o objeto nos termos do 
deste Termo de Referência. 
 
16.4.4. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, em nome da licitante ou de profissional pertencente ao seu quadro de pessoal, 
que comprove experiência em manutenção preventiva e corretiva em elevadores com número 
de paradas igual ou superior a 5, com velocidade nominal igual ou superior a 1,0 m/s, não 
sendo aceita somatória de atestados. 
 
16.4.5. Os atestados exigidos no subitem anterior deverão ser fornecidos por pessoa jurídica 
de direito público ou privado devidamente registrado(s) na entidade profissional competente, 
ou acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), em nome do(s) 
responsável(is) técnico(s), que comprove(m) capacidade para execução do objeto. 
 
16.4.6. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, 01 (um) ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior. 
 
16.4.7. Entende-se como pertencente ao quadro de pessoal da licitante, na data prevista para 
entrega da proposta, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato e/ou 
estatuto social, o administrador ou o diretor, o empregado devidamente registrado em Carteira 
de Trabalho e Previdência Social e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com 
a licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso a licitante se sagre 
vencedora do certame, desde que acompanhada da anuência do referido profissional. 
 
16.4.8. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes 
Certidões de Acervo Técnico (CAT/CRT), endereço atual da contratante e local em que foram 
executados os serviços. 
 
16.4.9. Possuir Central de Atendimento Telefônico 24 (vinte e quatro) horas, incluindo 
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sábados, domingos e feriados, para atender a qualquer chamado emergencial, decorrente de 
eventual paralisação e/ou funcionamento deficiente do elevador, visando liberar pessoas 
presas na cabina e/ou em caso de acidente ocasionados pelo mau funcionamento do 
equipamento; 

 
17. - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 
17.1. Executados os serviços, a CONTRATADA encaminhará Nota Fiscal de Serviços, 
emitida a partir do primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, de 
acordo com a NAF (Nota de Autorização de Fornecimento). 
 

17.2. Os pagamentos serão efetuados por meio de PIX ou  crédito em conta corrente 
declarada pela CONTRATADA ou mediante ordem bancária para pagamento de faturas com 
código de barras, em até 10 (dez) dias úteis. O prazo será contado a partir do atesto da nota 
fiscal/fatura pelo gestor do contrato. 

17.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 
17.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal. 
 
17.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
17.6. Constatada qualquer irregularidade, a CONTRATADA será notificada por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
CONTRATANTE. 
 
17.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
17.8. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
CONTRATADA a ampla defesa.  

 
17.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua 
situação. 
 
17.10. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
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relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
CONTRATANTE. 
 
17.11. Caso a CONTRATADA seja optante pelo "SIMPLES" deverá apresentar, também, 
Declaração de Opção pelo SIMPLES original, em conformidade com o Anexo IV da Instrução 
Normativa/RFB n. 1234/2012, assinada pelo representante da empresa, e referente ao 
recolhimento de impostos naquela modalidade. 
 
17.12. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos à 
retenção na fonte, quando couber, dos seguintes tributos: 
 
17.12.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas – IRPJ, Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido – CSLL, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS, 
e Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público – PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 
 
17.12.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da 
Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 2022, conforme determina a Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991; e 

 
17.12.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal e/ou 
distrital sobre o tema. 

 
17.12.4. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

17.12.5. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 
pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, 
para entrega futura. 

 
17.13. Não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, apenas a retenção de 
IR será feita, se for o caso, nos moldes da citada Instrução Normativa. 

17.14. Durante o processo de liquidação da despesa poderão ser rejeitados os documentos 
fiscais em desacordo com as exigências da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada 
pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, devendo o fornecedor retificar o documento ou 
apresentar outro sem as impropriedades identificadas ficando suspenso o processo 
deliquidação até o saneamento. 

 
18. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. A Contratada deverá: 

18.1.1. Anotar o Contrato junto ao CREA, apresentando à CONTRATANTE a respectiva 
A.R.T., no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da assinatura do contrato.  
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18.1.2. Apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, após a assinatura do contrato, um 
Seguro de Responsabilidade Civil, que deverá vigorar até 03 (três) meses após o vencimento 
do contrato. 

18.1.3. Elaborar Laudo de Inspeção Anual detalhado sobre as condições gerais dos 
elevadores em até 30 (trinta) dias após a Ordem de Serviço. 

18.1.4. Fazer constar, em cada aparelho, em lugar de destaque, placa indicativa, com 
dimensões de dez centímetros por cinco centímetros, contendo nome, endereço e telefone 
atualizados dos responsáveis pela instalação e conservação. 

18.1.5. Obter todas as licenças e aprovações, arcando com taxas eventualmente 
necessárias e obedecendo as leis, regulamentos e posturas referentes à obras/serviços e à 
segurança pública. A CONTRATADA se obrigada, ainda, a cumprir quaisquer formalidades 
e ao pagamento, à sua custa, das multas porventura impostas pelas autoridades. A 
observância de leis, regulamentos e posturas a que se refere a presente cláusula abrange, 
também, as exigências do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

18.1.6. Empregar, na execução dos serviços, somente pessoal com vínculo empregatício 
com a CONTRATADA, devidamente uniformizado, identificado com o crachá da empresa. 

18.1.7. Fornecer todas as ferramentas, os equipamentos (escadas, andaimes, etc.) e 
materiais, em especial, os de segurança necessários à execução do objeto, incluindo aqueles 
de proteção individual, devendo a CONTRATADA fiscalizar o seu uso adequado por parte 
de seus empregados e o correto cumprimento das normas e medidas de segurança. Para 
tanto, a CONTRATADA deverá instruir a sua mão de obra quanto às normas e procedimentos 
de prevenção de acidentes de trabalho e utilização de equipamentos de segurança do 
trabalhador. 

18.1.8. Fornecer somente materiais e/ou componentes que estejam de acordo com as 
características e/ou especificações técnicas dos elevadores. 

18.1.9. Possuir ferramentas necessárias para a execução dos serviços. 

18.1.10. Manter em seus quadros, pessoal técnico disponível em número suficiente para a 
execução de todos os serviços contratados, que deverão ser executados em ritmo adequado 

e eficiente. 

18.1.11. Manter a disciplina entre o seu pessoal, devendo seus empregados se submeterem 
às condições fixadas pela CONTRATANTE quanto ao comportamento, discrição e 
urbanidade no serviço, sujeitando-se às regras do sigilo em relação a assuntos de que tomem 
conhecimento em decorrência da execução dos serviços. 

18.1.12. Restringir o trânsito de seus funcionários à área de realização dos serviços, 
mantendo o local devidamente sinalizado de forma a impedir o acesso de pessoas estranhas. 

18.1.13. Substituir, nas dependências da CONTRATANTE e por solicitação desta, o 
empregado que, em decorrência de falta disciplinar considerada prejudicial e grave, 
devidamente registrada, se mostrar inconveniente ou tecnicamente inadequado durante a 
execução dos serviços, visando preservar o ambiente de trabalho da CONTRATANTE. 
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18.1.14. Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as obrigações de natureza fiscal, 
tributária, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro de acidentes de trabalho, decorrentes 
das relações de trabalho, bem como cumprir o acordado em todas as convenções coletivas 
da categoria e em todos os dispositivos legais pertinentes, respondendo, unilateralmente, 
por tais encargos na sua plenitude. 

18.1.15. Ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior mencionadas no art. 393 
do Código Civil, a CONTRATADA deve se responsabilizar e responder administrativa, civil e 
penalmente pelos danos ou prejuízos ocasionados diretamente à CONTRATANTE ou ao 
patrimônio desta, às dependências, instalações ou equipamentos da CONTRATANTE e/ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, de seus técnicos e empregados ou de quem 

em seu nome responder por quaisquer danos, pessoais ou materiais, ocasionados por seus 
empregados nos locais de trabalho, desde que devidamente comprovados. 

18.1.16. Manter os locais de trabalho limpos e em ordem. 

18.1.17. Aceitar a ampla e completa fiscalização, por parte da CONTRATANTE, acerca dos 
serviços contratados e o material fornecido, em qualquer tempo de vigência do contrato; 

18.1.18. Credenciar preposto para representá-la junto à CONTRATANTE, com a 
incumbência de resolver todos os assuntos relativos à execução do contrato. 

18.1.19. A CONTRATANTE, poderá, a qualquer tempo, recusar os serviços no todo ou em 
parte, sempre que não atenderem ao estipulado no contrato ou aos padrões técnicos 
exigidos pelos fabricantes e normas pertinentes. 

18.1.20. Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos no item 18.1.14, a 
CONTRATANTE poderá abatê-los das faturas relativas aos serviços prestados pela 
CONTRATADA, ou, se inviável a compensação, promover a execução judicial, sem exclusão 
de outras sanções cabíveis. 

18.1.21. A CONTRATADA ficará obrigada a corrigir, total ou parcialmente, às suas 
expensas, o serviço executado com vício, defeito ou incorreção decorrentes de execução 
irregular, do emprego e fornecimento de peças e materiais inadequados, ainda que 
definitivamente recebidos. 

18.1.22. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto desta contratação com 
alto nível de qualidade, podendo a CONTRATANTE recusar os serviços que não atenderem 
a tal requisito, ficando, nesta hipótese, obrigada a refazê-los e a fornecer todo o material 
gasto, sem nenhum custo adicional à CONTRATANTE.  

18.1.23. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade técnica pela execução dos 
serviços e pela qualidade dos materiais empregados. 

18.1.24. Será exclusivamente da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer 
acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados bem como as indenizações 
eventualmente devidas a terceiros por danos pessoais e materiais oriundos dos serviços 
contratados, ainda que ocorridos na via pública. 

18.1.25. Será de responsabilidade da CONTRATADA todos os ônus decorrentes da 
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contratação de guinchos guindastes para transporte vertical e horizontal de todas as peças 
e componentes para a montagem e desmontagem dos equipamentos, bem como todo 
transporte de peças, materiais, conjuntos pré- montados, dentre outros,  necessários para 
execução dos serviços contratados. 

18.1.26. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de qualificação exigidas 
na contratação, encaminhando à CONTRATANTE, os documentos relativos à regularidade 
social da empresa, a saber: CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, CNDT – Certidão 
Negativa de Débito Trabalhista; CND - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 
1.751, de 02/10/2014. 

18.1.27. Não possuir em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; e de 14 (quatorze) em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
de 1988 (Lei 9.854/99). 

18.1.28. Prestar os serviços em rigorosa e estrita obediência às prescrições e exigências 
contidas no Termo de Referência, Edital e seus Anexos e de acordo com a proposta 
apresentada e Contrato Administrativo. 

18.1.29. Direcionar todos os recursos necessários, visando a obtenção do perfeito 
fornecimento do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de 
qualquer natureza ao Consórcio/CONSURGE. 

18.1.30. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pelo Consurge quanto à 
prestação de serviços, o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da execução do objeto, no prazo assinalado pelo 
Consórcio/CONSURGE. 

18.1.31. Comparecer, sempre que solicitada, à sede do Consórcio/CONSURGE, a fim de 
receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao 
cumprimento de suas obrigações. 

18.1.32. Observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições de 
habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu a celebração do contrato. 

 
19 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
19.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com o contrato e seus anexos. 
 
19.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 
19.3. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução deste contrato, permitindo 
livre acesso às instalações, quando solicitado pela CONTRATADA ou seus empregados em 
serviço, desde que identificados pelo crachá. 
 
19.4. Manter as Casas de Máquinas, seu acesso e demais dependências correlatas, livres e 
desimpedidos, não permitindo depósito de materiais estranhos à sua finalidade, bem como de 
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penetração e/ou infiltração de água. 
 
19.5. Impedir ingresso de terceiros nas Casas de Máquinas, que deverão ser mantidas sempre 
fechadas, bem como intervenção de pessoas estranhas à CONTRATADA a qualquer parte 
das instalações dos elevadores. 
 
19.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas. 
 
19.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA. 
 
19.8. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

19.9. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato.  

19.10. Realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao 
contrato nos sistemas do Consórcio e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
verificando saldo e informando o encerramento do instrumento contratual; 

20. - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

20.2. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
a CONTRATADA que: 

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato Administrativo; 
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

20.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, na 
formado art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, as seguintes sanções: 

 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
e) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
O detalhamento da aplicação das sanções, referente a este objeto, estará contido no edital 
da licitação e no Contrato Administrativo. 

21. - DEMONSTRATIVO DE RESULTADO A SER ALCANÇADO (ECONOMICIDADE): 
 

21.2. Os resultados esperados são: 
 

a) Proporcionar agilidade e qualidade no serviço prestado ao Consórcio/CONSURGE, 
tendo em vista a carência de profissionais, equipamentos e ferramentas necessários para a 
realização desse serviço no âmbito da administração pública; 
 
b) Garantir a manutenção preventiva e corretiva dos elevadores, assegurando a segurança 
dos usuários e a continuidade do bom funcionamento do equipamento, evitando paradas 
inesperadas e aumentando a vida útil dos elevadores. 

 
c)  A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à contratação em 
questão, poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, 
mediante regular e adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante 
certamente será o “MENOR PREÇO POR LOTE”. 
 
d) Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá a 
economia em função do custo-benefício, não obstante seja ela uma expectativa que 
dependerá diretamente do preço praticado no mercado em relação ao serviço ofertado pela 
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empresa, cuja escolha recairá naquela que ofertar o “MENOR PREÇO POR LOTE”. 

22. - DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 

Na execução do objeto, devem ser observados os ditames da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados) – LGPD, notadamente, os relativos às medidas de segurança e controle 
para proteção dos dados pessoais a que tiver acesso mercê da relação jurídica estabelecida, 
mediante adoção de boas práticas e de mecanismos eficazes que evitem acessos não 
autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito de dados. 
 
A CONTRATADA obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados ou 
colaboradores das disposições relacionadas à proteção de dados e a informações sigilosas, 
na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD) e da Lei 12.527/2011. 
 
Obriga-se, também, a comunicar à Administração, em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas 
do instante do conhecimento, a ocorrência de acessos não autorizados a dados pessoais, de 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou de qualquer 
outra forma de tratamento inadequado, suspeito ou ilícito, sem prejuízo das medidas previstas 
no art. 48 da Lei 13.709/2018 (LGPD). 

O tratamento de dados pessoais será realizado em conformidade com os princípios e as 
hipóteses previstos nos arts. 6º, 7º e 11 da Lei 13.709/2018 (LGPD), limitado ao estritamente 
necessário para a consecução do objeto, conforme disposto neste instrumento e seus anexos. 

Devem ser observados as medidas e os procedimentos de segurança das informações 
resultantes da aplicação da Lei 13.709/2018 (LGPD) e do parágrafo único do art. 26 da Lei 
12.527/2011. 
 
Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral, individual ou coletivo 
decorrente de violação à legislação de proteção de dados pessoais ou de indevido acesso a 
informações sigilosas ou transmissão destas por qualquer meio, a responsabilização dar-se-
á na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD) e da Lei 12.527/2011. 

23. - PROTEÇÃO AMBIENTAL 
 

É obrigação da Contratada o cumprimento integral de todas as normas legais relativas à 

proteção ambiental, que sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a 
mesma por quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância. 

24. - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Consórcio/CONSURGE. A contratação será atendida pela 
seguinte dotação: 
 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NOMENCLATURAS FONTES 

99.01.02.10.302.0053.2004.3.3.90.30.00 - F 056 
Manutenção Operacional do Consurge 

1.659.002.0000 
Material de Consumo 

99.01.02.10.302.0053.2004.3.3.90.39.00 - F 061 

Manutenção Operacional do Consurge 

1.659.002.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO LESTE DE MINAS 

CNPJ: 20.101.246.0001/67 
licitacao@consurge.saude.mg.gov.br 

(33) 3213-5850 / 99870-2056 

Rua Pedro Lessa, nº 126 – Bairro de Lourdes – Governador Valadares/MG – CEP: 35.030-440 

              

 

25 - DA SUBSTITUIÇÃO E/OU REPOSIÇÃO DE PEÇAS:  
 
25.1. Considerando a natureza dos serviços previstos nesta licitação, que abrange a 
manutenção preventiva e corretiva dos elevadores, é imprescindível uma ampla gama de 
conhecimentos técnicos, bem como a utilização de acessórios e peças de diferentes tipos. Dada 
a diversidade e a especificidade desses componentes, seu detalhamento para cada 
equipamento seria de difícil precisão, razão pela qual não se apresenta a lista específica de 
acessórios e peças para cada um dos elevadores. 
 
25.2. Deste modo, os acessórios e peças serão aplicados mediante as condições a seguir 
mencionadas:  
 
25.3. O valor reservado para peças e acessórios complementares, será aplicado em caráter de 
demanda, cujo faturamento da CONTRATADA, ficará sujeito à identificação da necessidade e 
a efetiva aplicação da peça, o que deverá ser comprovado por meio de relatório técnico na 
ordem de serviço. Todas as peças, componentes ou materiais porventura substituídos deverão 
ser entregues pela CONTRATADA ao Fiscal do Contrato ou responsável pelo setor de Logística 
do Consurge, juntamente com o relatório técnico, atestando o defeito e suas prováveis causas, 
não sendo permitido que as mesmas sejam descartadas sem anuência do órgão. O descarte 
da peça substituída é de responsabilidade da CONTRATADA, obedecendo a normas e 
legislação ambiental vigentes.  
 
25.4. O valor destinado para aplicação de acessórios e peças complementares não será 
considerado para o pagamento mensal da CONTRATADA. Esse valor será faturado somente 
quando da aplicação do acessório ou peça, que deve ser comprovada por meio de relatório 
(ordem de serviço) e com a substituição devidamente autorizada pelo fiscal da 
CONTRATANTE, mediante a aprovação da pesquisa mercadológica que deverá ocorrer com 
no mínimo 03 (três) fornecedores.  
 
25.5. O valor mensal para custos com acessórios e peças trata-se de previsão do gasto, 
podendo ocorrer durante a execução do contrato com custo mensal superior ao previsto, cujo 
acessório ou peça demandando no mês onere valor superior ao previsto mensalmente, sendo 
precedido das condições de aquisição estabelecidas nesse termo, que deverão ser 
demonstradas pela CONTRATADA mediante relatório técnico devidamente detalhado onde 
demonstre a necessidade de substituição do acessório ou peça. Deve ser observado ainda que 
a soma dos valores mensais não ultrapasse o montante anual contratado, respeitando-se, 
assim, a dotação orçamentária anual para o serviço em tela.  
 
25.6. A CONTRATANTE pode justificar a CONTRATADA, sobre o prazo necessário para 
reposição, desde que devidamente motivada.  
 
25.7. A CONTRATADA deverá efetuar a reposição de peças e acessórios novos originais e 
compatíveis, com apresentação de orçamentos dos acessórios e peças conforme demandado 
para execução dos serviços. Para verificação dos preços será realizado comparativo junto a 
tabelas de preços de cada fabricante e/ou empresa autorizada por ele, sendo que os valores 
apresentados pela CONTRATADA deverão ser compatíveis com o preço praticado no mercado 
local.  
 
25.8. O fiscal do contrato verificará, antes de autorizar a substituição de peças e/ou acessórios, 
a compatibilidade entre os valores apresentados pela CONTRATADA e os preços constantes 
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na tabela do fabricante e/ou empresa autorizada por ele, sendo assim fundamentado a 
aquisição de peças dentro do valor praticado no mercado local. Na hipótese de ser necessária 
a substituição de peças e/ou acessórios que não mais sejam disponibilizadas pelo fabricante 
e/ou empresa autorizada por ele, o procedimento será fundamentado mediante apresentação 
de 03 (três) orçamentos pela CONTRATANTE, o valor a ser pago será aquele de menor preço, 
e sujeitos à aprovação prévia da CONTRATANTE.  
 
25.9. Além das cotações realizadas pela CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá realizar 
cotação como pesquisa de mercado complementar.  
 
25.10. Caso os orçamentos apresentados pela CONTRATADA sejam valores superiores aos 
orçamentos feitos pela CONTRATANTE, quando for o caso, a CONTRATADA deverá adquirir 
as peças e acessórios do orçamento de menor valor, apresentado pela CONTRATANTE, 
considerando os preços correntes e as condições de comercialização vigentes no momento da 
compra, garantindo assim o princípio da economicidade, que está diretamente relacionado à 
eficiência no uso dos recursos. 
 
25.10.1. Dessa forma fica assegurado que a CONTRATADA não apresente orçamentos 
inflacionados ou superiores aos que foram apresentados pela CONTRATANTE, garantindo que 
os preços acordados estejam em conformidade com os orçamentos mais vantajosos. Isso 
contribui para a busca da proposta que assegure maior economicidade, sem prejuízo da 
qualidade. 
 
25.10.2.  Além do princípio da economicidade, o princípio da eficiência, previsto também no 
artigo 5º da Lei Federal no 14.133/21, busca a melhor utilização dos recursos públicos. A 
CONTRATADA adquirindo as peças conforme o orçamento de menor valor da 
CONTRATANTE, visa justamente garantir que a contratação seja feita da forma mais eficiente 
possível, sem comprometer a qualidade do serviço. 
 
25.10.3. Assim, garante-se a transparência e a fiscalização, pois, ao assegurar que as peças 
sejam adquiridas de acordo com o orçamento da CONTRATANTE, caso o orçamento da 
CONTRATADA seja superior, possibilita-se o controle sobre os custos da contratação 
 
25.10.4. Essa fiscalização, embora esteja a cargo da CONTRATANTE, também está em 
conformidade com o princípio da publicidade e da moralidade administrativa, conforme 
legislação. 
 
25.11. As peças a serem fornecidas em substituição às danificadas deverão ser novas originais 
e compatíveis, é vedado o uso de material improvisado ou peças adaptadas, com vistas a 
eliminar riscos de imprecisão ou funcionamento inapropriado dos equipamentos.  
 
25.12. A CONTRATANTE através do fiscal de contrato deverá autorizar a substituição de peças 
e acessórios que somente poderá ser executada mediante os termos previsto nesse item com 
as devidas comprovações, discriminando as peças e acessórios a serem repostos, o 
quantitativo, a marca e os valores, o qual sempre ficará sujeito à autorização por parte da 
CONTRATANTE, sem a previa autorização não deverá ser executado, sob pena de não se 
efetuar o respectivo pagamento;  
 
25.13. O Fiscal do Contrato deverá ser comunicado pela CONTRATADA quando será feita a 
substituição de acessórios e peças, que poderá acompanhar a substituição para certificar-se 
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da originalidade e da genuinidade dos componentes, além da perfeita execução dos serviços.  
 
25.14. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar equipamentos 
e ferramental apropriado, para promover a substituição de acessórios e peças de forma segura, 
sendo responsável pela disponibilidade das ferramentas. 
 
26 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
É facultada ao Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
 
O Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação, 
classificação e ampliar a competitividade entre os participantes. 
 
Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público, sendo o pregoeiro autoridade competente para julgar esses 
atos. 
 
O Edital objeto desta licitação deverá ser divulgado para os possíveis interessados na 
PLATAFORMA LICITAR DIGITAL (Portal: www.licitardigital.com.br). 
 
Governador Valadares/MG, 20 de março de 2025. 
 
 

  

 

MARCELO LINO DA SILVA 
Gerente de Logística 


